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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no 

CNPJ sob n.º 45.122.603/0001-02, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito,                            

PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, através dos Pregoeiros e Equipe de Apoio, nomeados pela 

PORTARIA  Nº 60.626, DE 19 DE ABRIL DE 2.023, realizará licitação visando o registro de preços, 

conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 8.544/2023 e suas alterações, aplicando, no que 

couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico – Registro de Preços 

Apresentação de Proposta Até 29/06/2026 às 08:30h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 29/06/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento 

  Menor Preço             □ Maior Desconto 

 Por item                     □ Por lote                   

□ Global 

Modo de Disputa □ Aberto           Aberto/Fechado     □ Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os 

lances 

R$ 0,01 (um centavo) 

(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Participação de ME/EPP 
Esta licitação dispõe de item exclusivo para ME/EPP, conforme 

Anexo I. 

Permitida a participação de 

consórcio 
□  Sim       Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
□  Sim       Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 288.307,10 (duzentos e oitenta e oito mil, trezentos e sete 

reais, dez centavos).                                 

Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

www.catanduva.sp.gov.br 

www.bll.org.br 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações exclusivamente 
www.bll.org.br 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de água 

mineral natural, para ser utilizada no Gabinete do Prefeito e em todas as secretarias e diversos 

departamentos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste edital. 

1.2. critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes ou 

em lote único formados por mais de um item, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de 

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

 

2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 

adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo V deste 

edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(www.bll.org.br). 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, através de manifestação de operador 

formalmente designado. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões 

do Brasil – BLL ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.                                                                                       

3.5. O licitante se compromete a: 

3.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
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3.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

3.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

3.6. No caso de de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil”, utilizar o suporte técnico através do telefone (41) 3097 4600 ou através do e-mail 

contato@bll.org.br. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.9.1. será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.10. O(s) item(ns) e lote(s) de valor(es) estimado(s) até R$ 80 mil e aquele(s) relacionado(s) a 

aquisição de bem(ns) de natureza divisível, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 

poderão ser  exclusivos ou poderão contar com cota de 25% exclusiva à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposição constante no quadro e constante do 

preâmbulo deste edital e  Termo de Referência. 

3.11. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

3.11.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.11.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

3.11.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC, 

atuando nessa condição; 

3.11.4. reunido em consórcio.  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

mailto:licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.2. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.3.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3.1sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e neste Edital. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.7.3. valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço e percentual de 

desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 
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4.7.4. valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.7 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

5.1.1. valor unitário e total ou desconto do item; 

5.1.2.  Quando a proposta for em valor, essa deverá ser em moeda corrente (Real), com até duas casas 

decimais após a virgula; 

5.1.3. quantidade; 

5.1.4. marca, fabricante, (podendo ser registrado marca própria).  

5.1.5. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 10
1
 do TCE/SP, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente 

(art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

                                                 
1
 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 

vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.10.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 
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6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o 

caso.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 

da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da 

licitação e do sistema do pregão. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote serão 

observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação excepcional a 

ser indicada no Termo de Referência.  

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.20.6. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

6.20.7. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a decomposição dos custos unitários com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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6.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.22. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado no 

chat.   

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, disponíveis em  

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/ ); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União, disponíveis em  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, 

disponíveis em  https://certidoes.cgu.gov.br/ ) 

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 

anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
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7.6. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada pela 

licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.7.1. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que 

o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

7.7.2. Eventual diligência deverá ser atendida no prazo consignado pelo pregoeiro, nunca inferior a 2 

horas. 

7.8. Se mesmo com as comprovações apresentadas pela licitante ainda houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.9.1. ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo II deste edital.  

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 90 (noventa dias) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.4. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e 
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presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, uma 

única vez, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo, juntamente com a proposta readequada conforme disposto no item 6.20.6. 

8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei n° 

14.133/2021 para: 

8.8.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 

documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado 

o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências 

necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 

posterior de documentos.   

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7. 

8.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 

de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo II, ainda que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação.  

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação 

e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativas. 
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8.14. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.15. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) 

dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  

9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura de 

chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 

promotor da licitante. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar a ata 

de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente admitidas. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 

observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 

pena de preclusão; 

11.2.2. prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 

sistema; 

11.2.3. prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que poderão  

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.3.1. para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

12.3.2. para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30%. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
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item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao município. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

exclusivamente através do próprio sistema eletrônico do pregão indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial 

do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no sítio oficial www.catanduva.sp.gov.br e na plataforma eletrônico do pregão. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II – Documentos de Habilitação 

14.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

14.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta Readequada 

14.11.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.7. ANEXO VII – Cadastro Reserva 

 

Catanduva, 15 de junho de 2026. 

 

 

__________________________  

Padre Osvaldo de Oliveira Rosa 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Registro de preço para futura aquisição de água mineral natural para o Gabinete do Prefeito e diversas 

Secretarias do Município de Catanduva/SP. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no presente Termo de 

Referência e detalhada conforme planilha em anexo. 

Tendo em vista a elaboração do E.T.P. é facultativa nas aquisições de bens não inéditos nos últimos 04 

(quatro) anos, conforme art. 13 inc. I alínea “b” do Decreto 8544/2023 e suas alterações. 

Cumpre informar que a administração municipal já celebrou no período de 2023 e 2024 os pregões 

207/2023 aquisição de copos 200 ml e garrafas 510 ml e 97/2024 aquisição de galões 20 Litros. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Após análise de necessidade interna, as Secretarias da municipalidade apontaram o seguinte quantitativo 

para atender a necessidade atual baseada no Plano Anual de Contratação (PAC) 2026. Partindo desse 

cenário foi realizada uma pesquisa de mercado para verificação da precificação para atendimento desta 

demanda. 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QTD 
valor 

médio 

TOTAL 

MÉDIO 

1 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 

ACONDICIONADA EM BOMBONA DE 

PLÁSTICO COM 20 LITROS (SOMENTE 

O LÍQUIDO), NÃO ALCALINA, 

APRESENTANDO PH ATÉ O NÚMERO 

7, DE ACORDO COM A ANVISA – 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, COM REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 

CADA FORNECIMENTO. 

galão 18.000 14,25 R$ 256.500,00 
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2 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/ME 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 

EM COPO 200 ML, CAIXA COM 48 

UNIDADES 

caixa 650 R$ 32,59 R$ 21.183,50 

3 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/ME 

ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS, 

EM GARRAFA 500 ML, FARDO COM 12 

UNIDADES 

fardo 780 R$ 13,62 R$ 10.623,60 

    

Total R$ 288.307,10 

 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DE COTAS RESERVADAS PARA MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – DESTINAÇÃO À AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

Justifica-se a NÃO ADOÇÃO DE COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, poderá representar prejuízos ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. A administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o 

desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala na aquisição do objeto, bem como 

facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso haja separação por cotas, poderá comprometer todo o 

planejamento e qualidade das entregas. 

Não se aplicará o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 quando o tratamento diferenciado 

e simplificado não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado (art. 49, inc. III). 

Vejamos, o disposto no inciso III do artigo 49 da Lei Complementar n.º 123, que prevê a possibilidade de 

justificativa a fundamentar a não realização de licitação com tratamento diferenciado:  

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

 

Ou seja, apesar da Lei Complementar nº 123, em seu artigo 48, inciso III, prever a 

obrigatoriedade:  

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública poderá realizar processo licitatório: 

 

III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
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contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a 

aquisição  de bens e serviços de natureza divisível 

 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 

forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é 

vislumbrado no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº. 123/2006 beneficia um tratamento diferenciado para as 

ME/EPP’s nas contratações públicas. É possível verificar que o objetivo dessa concessão possui uma 

função social, já que busca a promoção do desenvolvimento econômico e social, ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Contudo, considerando o inciso III do artigo 

49 da referida Lei, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as ME/EPP’s não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

além das questões de qualidade, garantia e suporte técnico, inviabiliza-se a exclusividade restritiva 

somente para esse grupo de licitantes e justifica-se a ampliação da competitividade para o objeto, tendo 

em vista que a lei ampara as ME/EPP e contempla o critério de desempate ficto, oportuniza equilíbrio na 

disputa com as demais empresas. Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano a partir da assinatura e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições de preço permaneçam vantajosos, 

nos termos do art. 85, p.u., do Decreto 8544/2023 e suas alterações. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O produto a ser adquirido enquadra-se como bem comum nos termos do art. 6º, XIII da Lei nº 

14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mercado. 

 

O fornecimento deverá ocorrer de forma contínua e parcelada, mediante solicitação da Administração, 

durante o período de vigência contratual, garantindo abastecimento adequado em todos os setores, 

departamentos e unidades administrativas do Município. 

 

A solução escolhida mostra-se a mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, considerando que a 

Administração não dispõe de estrutura própria para envase, armazenamento, controle de qualidade e 

distribuição de água potável mineral em quantidade suficiente para atender a demanda diária dos órgãos 

públicos 
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Para atendimento da necessidade atual, será a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de água mineral natural, sem gás, em copo de 200 ml, em caixa c/48 unidades, em garrafa de 510 ml, em 

fardo com 12 unidades e galões de 20 Litros, entregue conforme exigências estabelecidas neste 

instrumento para o Gabinete do Prefeito, diversos locais e Secretarias do Município de Catanduva/SP, 

conforme relação no constante no tópico 6 desse Termo de Referência. 

 

5.1.Especificações gerais: 

5.1.1. Sobre a descrição do objeto, segundo o art. 1° do Decreto-Lei n° 7.841, de 8 de agosto de 1945, 

“águas minerais são aquelas provenientes de fontes naturais ou de fontes artificialmente captadas que 

possuam composição química ou propriedades físicas ou físico-químicas distintas das águas comuns, com 

características que lhes confiram uma ação medicamentosa”. 

5.1.2. No mesmo sentido, o subitem 2.1 da Resolução RDC nº 173, de 2006, da Anvisa, indica que a água 

mineral natural, é a “água obtida diretamente de fontes naturais ou por extração de águas subterrâneas. É 

caracterizada pelo conteúdo definido e constante de determinados sais minerais, oligoelementos e outros 

constituintes considerando as flutuações naturais”.  

5.1.3. A água mineral natural deve atender às características microbiológicas e não conter concentrações 

acima dos limites máximos permitidos das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em 

legislação própria, especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 23 de dezembro de 2019, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), que "estabelece as listas de padrões microbiológicos para 

alimentos ".  

5.1.4. As embalagens devem ser isentas de danos físicos como amassamentos, fissuras ou qualquer outra 

avaria que possa comprometer a qualidade da água mineral e, ainda, deve atender às especificações da 

Anvisa e da norma ABNT n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de qualidade e os 

métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou genéricas, não retornáveis, 

destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em legislação específica.  

5.1.5. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral 

(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 24 de novembro de 1999. 

5.1.6. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação 

devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 13 de setembro de 2006, da Anvisa, e 

em legislação específica.  

5.1.7. Quanto aos critérios de sustentabilidade, estes devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto.  

5.1.8. A produção/lavra da água mineral natural deve estar em conformidade à Resolução CNRH/MMA 

nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida resolução estabelece "diretrizes gerais para a integração entre 

a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou 

destinadas a fins balneários".  

5.1.9. No tocante à qualidade da água, o produto deve estar em conformidade à Instrução Normativa 
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ANVISA n° 60, de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos. Ademais, 

devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006 que dispõe sobre as 

boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.  

5.1.10. Importante frisar que as embalagens primárias e secundárias do produto devem ser recicláveis 

e/ou conter percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 

13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.  

5.1.11. Ainda sobre o desempenho socioambiental do objeto, destaca-se a importância de verificação dos 

requisitos contidos nos normativos citados por meio da análise de ficha técnica do produto, ou laudo 

técnico, ou certificação ou outro documento a ser apresentado pelo fornecedor a pedido do Contratante.  

5.1.12. No tocante ao TÓPICO 3 item 1 – Galão de 20L, as seguintes especificações devem ser 

observadas: 

 5.1.12.1. O participante ganhador deverá fornecer os garrafões em comodato, o prazo de validade 

dos garrafões retornáveis de 20L, deverão estar de acordo com a Portaria DNPM 387/2008 que disciplina 

o uso de embalagens plásticas, estabelece a data limite de 3 (três) anos de vida útil, não será aceito os que 

estiverem fora do prazo. 

 5.1.12.2. Apresentar Alvará Sanitário da empresa engarrafadora e alvará sanitário da empresa 

distribuidora 

 5.1.12.3. Apresentação de laudos e certificações licitante vencedor: 

 5.1.12.3.1. Atender os padrões bacteriológicos de potabilidade, conforme laudo de órgão oficial ou 

outra instituição autorizada. Deve atender às características microbiológicas estabelecidas em 

Regulamento Técnico específico, e não devem conter concentrações acima dos limites máximos 

permitidos das substâncias química que representam risco à saúde baseada na Resolução RDC nº 275 de 

25/03/2005 da ANVISA, devendo constar em seu teor, no mínimo, as seguintes análises: coliformes 

fecais, coliformes totais, enterococcus, pseudômonas aeruginosa e clostrídios sulfito redutores; 

 A água mineral deve atender, ainda, aos Regulamentos Técnicos Específicos de Características 

Macroscópicas e Microscópicas de Rotulagem de Alimentos Embalados, no que couber, e outras 

legislações pertinentes; 

 5.1.12.3.2.  Laudo de Análise Físico-Química emitido pelo instituto Adolfo Lutz da Secretaria de 

Estado da Saúde ou por outro laboratório competente credenciado por órgão oficial, emitido no prazo 

máximo de 06 (seis) meses. 

 5.1.12.3.3.  Laudo de Análise Bacteriológico emitido pelo instituto Adolfo Lutz da Secretaria de 

Estado da Saúde ou por outro laboratório competente credenciado por órgão oficial, emitido no prazo 

máximo de 06 (seis) meses. 

 5.1.12.3.4. A apresentação do laudo conforme mencionado acima, não isenta a detentora da ata de 

fornecer tantos laudos quanto a Contratante achar necessário, mediante justificativa por escrito.  

 Havendo contestamento dos Laudos apresentados pela detentora da ata, a Prefeitura Municipal de 

Catanduva, solicitará novo Laudo com indicação do laboratório no qual a nova análise deverá ser 
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realizada (mediante justificativa) 

 5.1.12.3.5.  Esses novos laudos serão fornecidos sem ônus para a Contratante. 

 5.1.12.4. No ato da entrega do produto a detentora da ata deverá apresentar: 

 O produto deverá conter na embalagem: data de envase não superior a 15 (quinze) dias da data da 

entrega pelo fornecedor, número do Registro no Ministério da Saúde (MS) e marca do produto. 

O produto estará sujeito à verificação, no ato da entrega, aos procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. 

Água mineral natural, sem gás, em embalagem descartável  

Unidades de fornecimento: 200 mililitros, 500 mililitros e 20000 mililitros  

Capacidade:  - Galão: fabricada em PET, retornável, com tampa plástica e lacre de segurança e rótulo 

informativo do produto. 

  - Copo: fabricado em PET, descartável, de único uso, com lacre de segurança em material 

laminado e rótulo informativo do produto; 

  - Garrafa: do tipo PET, descartável, de único uso, tampa plástica e rótulo informativo do 

produto.  

Validade da água: no mínimo, de 6 (seis) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

1. O objeto consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral natural, 

potável, sem gás, acondicionada em garrafões retornáveis de 20 litros, copos, garrafas definidos 

neste Termo de Referência, destinada ao atendimento das necessidades das secretarias e 

unidades administrativas do órgão.  

2. A água mineral deverá atender às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA e do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM/ANM, devendo 

apresentar:  

o lacre de segurança intacto;  

o rótulo contendo marca, procedência, data de envase, prazo de validade e composição;  

o acondicionamento adequado, sem sinais de violação, vazamentos, amassamentos ou 

contaminação.  

3. Os garrafões retornáveis deverão estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, 

especialmente NBR 14222 e NBR 14328, em perfeitas condições de uso e higiene.  

4. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda da Administração, 

mediante emissão de autorização de fornecimento ou requisição expedida pelo setor competente.  

5. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo definido pela Administração, diretamente nos 

locais indicados pelas secretarias requisitantes, durante o horário de expediente conforme tabela 
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a baixo.  

6. A detentora da ata deverá substituir, imediatamente e sem ônus adicional, os produtos entregues 

em desacordo com as especificações, com defeitos, validade inadequada ou condições 

impróprias para consumo.  

7. A empresa detentora da ata deverá possuir:  

o inscrição no CNPJ;  

o regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;  

o autorização/licenciamento dos órgãos competentes para comercialização e distribuição 

de água mineral.  

8. A contratação será realizada por Sistema de Registro de Preços, considerando a impossibilidade 

de previsão exata do quantitativo a ser consumido durante a vigência da ata, em razão da 

demanda variável das unidades administrativas.  

9. O objeto não se enquadra como bem de luxo, conforme regulamentação aplicável à 

Administração Pública.  

10. A detentora da ata deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, promovendo o correto 

armazenamento, transporte e reutilização dos recipientes retornáveis, em conformidade com a 

legislação ambiental vigente.  

LOCAIS DE ENTREGA: 

 

DEPARTAMENTO ENDEREÇO 

Assistência Social Rua Natal, 212- São Francisco  

Bombeiro Avenida  José Nelson Machado, 693 

Cancelas 
Linha do Trem – Rua São Paulo/ Rua 15 de Novembro/ Rua 

Florianópolis  

Casa da Passagem  Rua Ribeirão Preto, 21 

Centro Dia/Idoso Rua Recife, 1475 -  (Esquina com a Rua Araraquara, abre às 7h) 

Centro POP Rua Paraíba,355 - Centro 

Complexo  Rua São Paulo: Vários 

Departamentos 
Rua São Paulo, 777  - Higienópolis 

Conjunto Esportivo João Crippa Rua Colina, 65 – Loteamento - Cerradinho 

Conjunto Esportivo José Manoel Bota Parque Glória III 

Conjunto Gavioli 
Rua João Chimello, 658 -742 - Conj. Hab. Prof. Giordano 

Mestrinelli 

CRAS - Bom Pastor Avenida Pastor José Dutra Moraes, 99- Bom Pastor 
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CRAS - Imperial Avenida Porto Novo, 498 - Imperial 

CRAS - Juca Pedro Rua Tiete, 1980 - Jardim Soto 

Fundo Social 
Avenida São José do Rio Pardo, S/N - (Dentro do Conjunto 

Esportivo) 

Inclusão Social Rua XV de Novembro, 1600 - Jardim Santa Rosa 

Pátio 1 Rua Paraíba, 07- Centro 

Pátio 2 Rua Ceará, 1749 - Centro 

Prefeitura Municipal de Catanduva Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 - Centro 

Recinto de Exposições R. Olímpia, 1091 - Vila Guzzo 

Secretaria de Esporte Av.São José do Rio Pardo, S/N - Conjunto Esportivo 

Secretaria de Trânsito Avenida Maranguape, 965- Parque  Flamingo 

Terminal Rodoviário R. Olímpia, 1134 - Vila Guzzo 

Terminal Urbano Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 

Tiro de Guerra Rua Mato Grosso, 664 - Higienópolis 

Viveiro de Mudas Rua Cascatinha, 95 

Zoológico Rua Três de Maio, 17 

Cultura Rua Rio de Janeiro, 100 

Castelinho Praça da Independência, 92  

Biblioteca Av. São Domingos, 880 

Teatro Rua 14 de Abril, 50 – Jardim do Bosque 

Arquivo Rua São Paulo, 777 

Almoxarifado Central Rua São Paulo, 777 – Portão 09 

Guarda Municipal Rua São Paulo, 777 

Turismo Praça 9 de Julho, Centro 

  

  UNIDADES DE SAÚDE 

UNIDADE / SETOR ENDEREÇO 

Almoxarifado de Compras Saúde Rua São Paulo 777 - Porta 7- Higienópolis 

CAPS AD Rua 13 de Maio, 1260 - Centro 

Centro de Controle de Zoonoses  

Dr. Mauricio Parisi Malachias 
Rod. Vicente Sanches KM 01- Estrada 

Centro de Especialidade Medica  

Dr. Manoel Quelhas 
Rua Pará, 3- Centro 

Centro de Especialidade Odontológica Rua São Paulo,506 - Higienópolis 
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Conselho Municipal de Saúde Rua Amazonas, 161- Centro 

CRI – Centro de Reabilitação Integrada 

Dr. José Francisco Ladeira  
Rua Aracaju, 285- Centro 

DST Rua Amazonas, 161- Centro 

EMCAa Av. Comendador Stocco, 881- Centro 

Prédio Secretaria Municipal de Saúde Rua Pará, 255- Centro 

Residência Terapêutica Rua Belo Horizonte, 70- Centro 

UBS Dr. Alcione Nassorri Av. Francisco Agudo Romão Filho, 1100- Agudo Romão 

UBS Dr. José Barrinuevo Rodrigues  Rua Pirajuí, 1171- Vila Soto 

UBS Dr. José Francisco Ladeira  Rua Cárceres, 669 - Jardim Salles 

UBS Dr. Luis Carlos Figueiredo 

Malheiros 
Rua Recife, 984 - Centro 

UBS Dr. Vicente Buchianeri  Rua Monte Azul, 230 - Jardim Vertoni 

UBS Enf.  Diomar José dos Santos Rua Guariba, 913- Parque Gloria III 

USF Dr. Armindo Mastrocola  Rua Mococa, 355- Jardim Santa Rosa 

USF Dr. Athos Procópio de Oliveira  Rua Camanducaia, 200- Jardim Imperial 

USF Dr. Carlos Eduardo Bauab Avenida São Domingos, 2.370 - Centro 

USF Dr. Carlos Roberto Surian  Rua Pitangas, 330- Nova Catanduva 

USF Dr. Geraldo Mendonça Uchoa Rua Bragança, 114- Vila Lunardelli 

USF Dr. João Miguel Calil Rua Araraquara, 1000- Vila Santo Antonio 

USF Dr. José Pio Nogueira de Sá Rua Guarapari, 81 - Conj. Hab. Gabriel Hernandes 

USF Dr. José Ramiro Madeira  Rua Aricanduva, 457- Conj. Hab. Euclides Figueiredo 

USF Dr. José Rocha  Av. Maranguape, 965- Flamingo 

USF Dr. Michel Curi  Av. Palmares, 1980- Conj. Habitacional Julia Caparroz 

USF Dr. Milton Maguollo  Rua São Lourenço, 265- Bom Pastor 

USF Dr. Napoleão Pellicano  Rua São Bento, 40- Jardim Alpino 

USF Dr. Olavo Barros  Rua Inglaterra, 760- Jardim Monte Libano 

USF Dr. Sergio Banhos  Av. Cruzeiro do Sul, 305- Conjunto Anuar Pachá 

USF Dr. Sergio da Costa Perez Rua: Bocaina, 430 - Jardim Del Rey 

USF Dra. Gesabel Clemente Marques de 

La Habla 
Rua Nardi Ignotti, 160 - Pedro Nechar 

USF Dra. Isabel Etturi  Rua Coroados, 100 – Parque Flamingo 
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7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da entrega do produto: 

a) Os produtos deverão ser entregues, em conformidade com as determinações expedidas pela 

contratante, acondicionados adequadamente sendo: (copos em caixas contendo 48 unidades e 

garrafas em fardos contendo 12 unidades). 

b) Os produtos deverão ser entregues até 05 (cinco) dias úteis após o envio da autorização de 

entrega, de forma parcelada em conformidade com a autorização; 

c) A validade mínima dos produtos a serem entregues deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses.  

d) Atender as solicitações no prazo estipulado, a secretaria demandante fará a solicitação via 

sistema e após a liberação do empenho enviará ao fornecedor a autorização de entrega. 

e) Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do 

objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Administração 

Pública;  

f) Substituir os produtos que se apresentarem com avarias, no prazo máximo de até 03 (três) dias 

úteis a contar do horário da notificação da Prefeitura à empresa sobre a recusa dos mesmos;   

g) Manter durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação; 

h) Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentem o 

objeto da Ata de Registro de Preços; 

i) A entrega para a Secretaria da Saúde (vários setores da saúde) após efetuar o pedido de 

compra pelo setor competente a detentora da ata terá o prazo máximo de até 2 horas para 

efetuar a entrega dos referidos produtos na unidade. Para os demais departamentos de todas as 

Secretarias o abastecimento deverá ser efetuado periodicamente em cada ponto de consumo 

conforme as necessidades e/ou solicitações de cada departamento no mesmo prazo acima, 

respeitando o horário de funcionamento da unidade/setor. Caso a empresa não cumprir o 

prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o contrato e ficará sujeita as 

sanções da lei 14.133/2021. 

j) As entregas dos itens 02 e 03 (copo e garrafa) devem ocorrer das 08:00 às 11:00 e das 13:00 

às 15:00, de segunda à sexta-feira, nos seguintes almoxarifados localizados na rua São Paulo, 

nº 777: 

 Almoxarifado Central: Porta 09; 

 Almoxarifado Saúde: Porta 07;  

 Almoxarifado Educação: Cozinha Piloto.  

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 

Os recebimentos provisórios e definitivos dos bens obedecerão ao disposto nos art. 70 a 72 do Decreto n.º 
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8544/2023. 

Os recebimentos provisórios e definitivos dos bens não excluem a responsabilidade da detentora da ata 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

A Prefeitura Municipal se reserva no direito de não receber produtos que sejam entregues fora das 

especificações deste Termo de Referência. 

Os materiais entregues e recebidos ficam sujeitos a substituição, pelo fornecedor, desde que comprovada 

à existência de defeito, ainda que a verificação só se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização.  

A substituição do objeto deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação 

da Prefeitura à empresa sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 

atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

Considerando o disposto no art. 56 do Decreto n.º 8544/2023 fica designado para realização da gestão 

dessa ata de Registro de Preços o abaixo indicado. 

 

NOME: MARIA DO CARMO HONÓRIO DA SILVA GARCIA  

Cargo: Secretária Municipal de Contratações Públicas 

CPF: XXX.519.288-XX 

 

O fiscal da ata de Registro de Preços decorrente dessa contração será indicado pelo gestor da assinatura 

do instrumento através de formulário próprio. 

 

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela o CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da 

emissão do Termo de Recebimento definitivo pelo fiscal do contrato, mediante depósito em conta 

corrente em nome da CONTRATADA, desde que a correspondente nota fiscal tenha sido emitida sem 

incorreções. 

 

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Tratando o objeto de bem comum, a seleção do fornecedor deverá ser através de sistema de registro de 

preços na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por item. 

10.1. Para estes produtos não serão exigidas amostras. 

10.2. O fornecedor deverá apresentar atestado de capacidade técnica comprovando capacidade do mesmo 

em fornecer o objeto deste termo bem como sua quantidade. 

10.3. Participação de consórcio e Garantia de proposta: 

Considerando a característica do objeto, não será permitida a participação de empresas reunidas em 

consórcios e, tampouco a garantia de proposta. 

10.4. Considerando que a definição da distância entre local sede do licitante até o marco zero deve levar 

em consideração o tempo estimado de 2 horas de transporte em rodovia para início da distribuição. 
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11. VALOR DE REFERÊNCIA 

A Pesquisa de Preços foi realizada conforme artigo 23 da Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal 

8.544/2023 e suas alterações, obtendo-se o valor estimado para 12(doze) meses, de R$288.307,10 

(duzentos e oitenta e oito mil trezentos e sete reais e dez centavos) 

Os valores verificados através de cotação em painel de preço, ata e fornecedor, conforme mostrado 

através de planilha indicativa constante no item 03 deste documento. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Por se tratar de sistema de Registro de preço, o procedimento não exige tal verificação.  

 

13. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO TR 

Nome: Ricardo Tadeu Sant Anna 

Cargo: Assessor II                          

CPF: 1X1.X9X.9X8-2X     
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1) HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei n° 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição; 

g) Certificado de Licenciamento Integrado – CLI (referente aos Municípios do Estado de São Paulo 

integrantes do Via Rápida empresa http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/empresas_via-

rapida_municipios.html - HTTPS://vreredesim.sp.gov.br/home
2
) sendo que para os municípios do 

Estado de São Paulo não integrantes do via rápida empresa ou outros Municípios de outros Estados, 

deverá  ser apresentado: Alvará ou Licença ou Autorização de Funcionamento, expedido pelo órgão 

competente onde se localiza a participante da licitação, que tenha como conteúdo que a pessoa jurídica 

esta autorizada a funcionar no âmbito municipal, e que esteja vigente na data da participação do 

certame, Caso a pessoa Jurídica esteja dispensa de documento que autorize o funcionamento, por se 

enquadrar em definição de baixo risco para os fins da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, nos 

termos da Resolução 57, de 21 de maio de 2020 do Comitê para gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM, deverá apresentar uma 

declaração contendo esta informação. 

1.1 - Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 

excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2) HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n° 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

                                                 
2
 Caso algum Município conste na lista de ente Conveniado e ainda não houve a implantação do sistema integrado, deverá colacionar documento 

comprobatório para que seja aceito o Alvará do Município, sendo que casos controversos, deverão ser solucionados com a abertura de diligência. 
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b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União (INSS);  

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 

3) HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível/similar ao objeto da licitação, 

emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, devendo conter no mínimo: descrição do 

objeto, de acordo com o item da licitação que foi ofertado/assinatura do subscritor com CPF e CNPJ. 

 

4) HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não 

superior a 90 (noventa) dias da apresentação das propostas. 

 

5) OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.1.) Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme 

Anexo III, atestando que:    

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 

licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
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efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município (endereço eletrônico www.catanduva.sp.gov.br);  

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 

for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 

está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

5.2) - Declaração (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021) subscrita pelo representante legal do licitante, 

elaboradas em papel timbrado, conforme modelo Anexo IV,  (SE FOR O CASO). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

 

 

Ao 

PREGOEIRO (A) DO  MUNICIPIO DE CATANDUVA  

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

a) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021);  

d) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município (endereço 

eletrônico www.catanduva.sp.gov.br);  

f) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  
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g) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.9 do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução 

e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação 

legal ou regulatória. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO IV - Modelo de Declaração art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 

 

 

Ao 

PREGOEIRO(A) DO MUNICIPIO DE CATANDUVA  

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ____________________________________, declara, sob as 

penas da Lei, que, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-calendário de realização da 

licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, 

que ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 

milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de 

vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, 

§ 3º da Lei nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta 

declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 

 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO V – Modelo de Proposta Readequada 

 

 

1.1 IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

DADOS DO LICITANTE 

Proponente: 

CNPJ 

Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado     

CEP:                         FONE:                                 

e-mail institucional:                                                                  

e-mail pessoal: 

Responsável pela assinatura da Ata: 

Nome: 

Nacionalidade: 

Estado Civil: 

Data de Nascimento: 

Profissão: 

RG: 

CPF: 

Endereço: Rua/Avenida, nº, Bairro, CEP, Cidade/Estado:     

Dados Bancário da pessoa jurídica: 

Banco: 

Agência:  

Conta: 

 

Anexar a planilha constante no termo de referência com os valores atualizados conforme o último 

lance registrado. 

 

__________________________, de ________ de ______________ de ________. 

 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2026 

ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2026 

CÓDIGO AUDESP: ______. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA, com sede à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01,  

Centro, CEP 15.800-031, CATANDUVA/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.122.603/0001-02, neste 

ato representada pela Prefeito, Sr. Prefeito Municipal PADRE OSVALDO DE OLIVEIRA ROSA, 

brasileiro, solteiro, religioso, portador do RG n° 19.332.569 SP/SSP e inscrito no CPF sob 

n°106.434.738-07, nascido em 06/11/1966, residente e domiciliado à Condomínio Marcilio Patriani, Rua 

Pará, 433, Apto 112, 11° andar, Centro, CEP 15800-040, na cidade de Catanduva/SP, junto a                

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS,  representada por (qualificação 

completa), e a empresa (nome da pessoa jurídica com qualificação completa), neste ato representada por 

(qualificação completa incluindo dados bancários), considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2026, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 2026/05/11494, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 8.544/2023 e suas alterações, aplicando, no 

que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de água mineral 

natural, para ser utilizada no Gabinete do Prefeito e em todas as secretarias e diversos departamentos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 

edital. 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este registro, independentemente de transcrição: O 

Termo de Referência, anexo I do Edital, o Edital da licitação; as propostas cujos preços tenham sido 

registrados; e Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Anexar a planilha constante no termo de referência com os valores atualizados conforme o último 

lance registrado/homologado. 

Item do TR (Licitante Vencedor ......... 

X 

Especificação com a 

marca do produto 

ofertado 

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total 

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

3.1 O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades que não participaram do procedimento, poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados 

no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura 

conforme Decreto Municipal nº 8.544/2023 e suas alterações, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram sua proposta 

original. 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item, somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será feito diretamente em conta bancária fornecida pela contratada, a saber Banco XX 

Agência XX, Conta XX, através de transferência bancária, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, após o 

recebimento da nota fiscal, devidamente vistada e atestada pelo Fiscal e Gestor do Contrato. 

6.1.1 Para habilitar-se convenientemente a qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar o 
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comprovante de pagamento de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais. 

6.1.2 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social 

(I.N.S.S.), referente à execução do objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação específica.  

6.1.3 Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à tributos relacionados à execução do 

objeto. 

6.1.4 Será considerado atraso no pagamento, se decorridos 02 (dois) meses do prazo constante no 

item 6.1, não houve adimplemento pela Administração, o que acarretará juros de 0,5% ao mês, multa de 

10% sobre o valor da nota fiscal, bem como atualização monetária através do I.P.C.A. 

6.1.5 Não será aplicado o disposto no item 6.1.4 em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

7.1.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.4 O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 

contagem da anualidade e a variação do IPCA/IBGE a contar da acumulado no período de 12 meses a 

contar da data do orçamento estimado em 20/05/2026. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre as secretariais demandantes fato que não ensejará em 

alteração da ata, devendo, neste caso, ser adequada a dotação orçamentária por simples Apostilamento.  

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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10.1.2 Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 8.2.2 desta Ata; ou 

10.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

10.4.1 Por razão de interesse público; 

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 

11.2 Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei) 

11.5. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea "a". O atraso superior a 30 (trinta) 

dias corridos autoriza a Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o item 10.1.1 

c) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 

total do objeto. 
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 11.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

11.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

12. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI   Nº 

13.709/2018 

12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
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especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – a que tem acesso em decorrência da 

execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.6 A comunicação que trata o item 12.5, deverá conter: 

a) Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) Informações sobre os titulares envolvidos;  

c) Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  

f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo 

causado.  

12.7 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta cláusula. 

12.8 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos o mais absoluto 

dever de sigilo.  

12.9 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 

administrativo, etc. 

12.10 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) 

dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os 

Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na 

LGPD.  
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12.11 Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso 

 

 

Catanduva, ..... de ..... de ...... 

 

Assinaturas 

 

 Prefeito Municipal 

 Representante legal do órgão gerenciador 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado( 
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Anexo VII 

 

Cadastro Reserva 

 

01-Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

 

02-Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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